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ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 
DV00009/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° 
DV000092026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO/FABRICAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA VARIAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL—PB; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: CICERO CLEMENTINO DA SILVA 
15284525850- R$ 65.000,00. 

Princesa Isabel - PB, 04 de Março de 2026 
EDNALDO DE MELO —

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO/FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA VARIAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL—PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00009/2026, nos termos do 
Art. 75, inciso II, da Lei 14.13321. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS 
ORDINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA 
ISABEL ? PB. DOTAÇÃO: 02.00 SEC. DE FINANÇAS, 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 04.122.2026.2047 
(MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO), 500 
(RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS); 
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ? P. 
JURÍDICA). FONTE DE RECURSOS: RECURSOS 
ORDINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA 
ISABEL; RECURSOS ORDINÃRIOS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE; DOTAÇÃO: 07.00 SEC. EDUCACAO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER 27.813.2026.2078 (MAN. DA SEC. DE 
CULTURA ESPORTE E LAZER), 500 (RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS) 3.3.90.39.01 (OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA); 08.00 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.5002.2134 (MANTER O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 15%) 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos) 4.4.90.52.01 (EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMAN), conforme QDD 2025, ficando 
automaticamente incorporadas as dotações do orçamento anual 
(LOA) aprovado por lei para o exercício seguinte.. VIGENCIA: até 
o fmal do exercício financeiro de 2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel e: CT 
N°00033/2026 - 04.03.26 - CICERO CLEMENTINO DA SILVA 
15284525850- R$ 65.000,00. 

Princesa Isabel - PB, 04 de Março de 2026 
EDNALDO DE MELO —

Prefeito 
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GABINETE 
PORTARIA GP/PMP N° 0164/2026 

CIA UDENILDO ALENCAR DA NÓBREGA 
Prefeito Constitucional 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
POMBAL, Estado da Paraíba, no uso das atribuições Legais, que lhe 
são conferidas pelo art. 23, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município; 
e 
CONSIDERANDO o pedido de exoneração formulado pelo(a) 
servidor(a) abaixo nominado(a), que originou o processo 
administrativo n°263/2026; 

CONSIDERANDO o parecer emanado pela Procuradoria Geral do 
Município — PGM nos referidos autos; 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR, a pedido, o(a) Sr(a). ANA LUIZA 
BEZERRA DE ARAÚJO, do cargo público efetivo de Médico 
Clínico Geral, matrícula 3272, com lotação no(a) Secretaria de 
Saúde, DECLARANDO VAGO o referido cargo efetivo; 

Art. 2° - Proceda-se com as anotações de praxe em sua pasta e a baixa 
de seu assentamento funcional e o consequente pagamento das verbas 
laborais a que fizer jus, se for o caso, nos termos e limites da 
legislação vigente, respeitada a prescrição quinquenal dos direitos 

a rais eventualmente existentes. 

Art. 3°. Esta portaria entra vigor na data de sua publicaçãocom efeitos 
retroativos a 27 de fevereiro de 2026. 

Gabinete do(a) Prefeito(a) Constitucional do Município de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 02 de março de 2026. 

CIA UDENILDO ALENCAR NÓBREGA 
Prefeito Constitucional de Pombal-PB 

Publicado por: 
Fernanda Priscila de Souza Bandeira 

Código Identificador:C70B6A3A 

GABINETE 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

(INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 004/2026) 

OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica, para 
acompanhamento da gestão municipal e de todos os seus órgãos 
junto ao Tribunal de Contas da Paraíba e Tribunal de Contas da 
União, com o assessoramento jurídico através de emissão de 

n receres e orientações preventivas, e ainda elaboração de 
tsultas, denúncias, representações, defesas e recursos junto às 

Cortes de Contas em processos de Acompanhamento de Gestão, 
Tomada de Contas, Prestação de Contas Anual, Inspeção Especial 
de Acompanhamento de Gestão, de Contas, de Convénios, de 
Gestão de Pessoal, de Licitações e Contratos, de Obras e de 
Transparência de Gestão, inclusive com a elaboração de defesas 
junto ao Tribunal de Justiça do Estado, Tribunal Regional 
Federal da 5 Região, Superior Tribunal de Justiça e Supremo 
Tribunal Federal. 

CONTRATADO: PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 26.805.761/0001-04 
Valor: 96.000,00 (Noventa e seis mil reais). 
Período contratação: 12 (doze) meses 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.° 14.133/21 An. 74, Inciso III, 
alínea "c". 

RATIFICO nos termos do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/21 a 
Inexigibilidade de Licitação n° 004/2026, em conformidade com o 
parecer jurídico emanado pela Assessoria Jurídica no dia 19 de 
fevereiro de 2026. 

Pombal-PB, 20 de fevereiro de 2026. 

Publicado por: 
Francisco Vitor de Lima Batista 

Código Identificador:2B9BEC55 

GABINETE 
RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N°007/2026 

Pombal - PB, 04 de Março de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POMBAL, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR o procedimento de Dispensa de Licitação n° 007/2026, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SERRALHARIA EM GERAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL—
PB; com base nos elementos constantes da exposição de motivos 
correspondente, a qual sugere a contratação de: 
- 52.960.297 FILIPE MOREIRA FORMIGA. 
CNPJ: 52.960.297/0001-30 
Valor: R$ 57.950,00 

Publique-se e cumpra-se. 

CLÃ UDENILDO ALENCAR NOBREGA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Francisco Vitor de Lima Batista 

Código Identificador:6D7E16F1 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
006/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL toma público para 
conhecimento dos interessados nos termos da Lei 14.133/21, Lei 
complementar n.° 123/2006 E Decretos Municipais N.° 2.447 e 
2.462/2024, bem como toda legislação correlata, que realizará 
licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET em sessão pública na página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 25 de março de 2026 
às 09h0tmin. Objetivo: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS PELO MCMV FNHIS - PROGRAMA 
MINHA CASA, MINHA VIDA. FUNDO NACIONAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL — FNHIS NO 
MUNICÍPIO DE POMBAL-PB. Mais informações e aquisição do 
edital completo no https://www.pombal.pb.gov.br/concorrencia-
eletronica/; www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou no 
Departamento de Licitações situada na Praça Mons. Valerian Pereira, 
15, 1° andar, Centro, Pombal-PB, CEP.: 58.840-000, no horário das 
08h:00min às 12h:00min e 14h:00min às 18h:00min ou pelo e-mail: 
licitacao~pombal. pb.gov.br. 

Pombal, 04 de março de 2026. 

AGOSTINHO PEREIRA DA FAIXA  NETO 
Secretário Municipal de Infraestmtura e Desenvolvimento Urbano 

Publicado por: 
Francisco Vitor de Lima Batista 

Código Identificador.FDS7BBSF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO E 
EXTRATO DE CONTRATO DA DISPENSA N° 009/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 
DV00009/2026 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00009/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO/FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
MÓVEIS PLANEJADOS PARA VARIAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL-PB; ADJUDICO o seu objeto 
e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: CICERO 
CLEMENTINO DA SILVA 15284525850 - R$ 65.000,00. 
Princesa Isabel - PB, 04 de Março de 2026 

EDNALDO DE MELO —
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

TRATO DE CONTRATO 
EJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO/FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
MÓVEIS PLANEJADOS PARA VARIAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL—PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00009/2026, nos termos do Art. 
75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL ? PB. 
DOTAÇÃO: 02.00 SEC. DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 04.122.2026.2047 (MANTER AS ATIVIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO), 500 (RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS ? P. JURÍDICA). FONTE DE RECURSOS: 
RECURSOS ORDINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRINCESA ISABEL; RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; DOTAÇÃO: 07.00 SEC. EDUCACAO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER 27.813.2026.2078 (MAN. DA 
SEC. DE CULTURA ESPORTE E LAZER), 500 (RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS) 3.3.90.39.01 (OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 08.00 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.5002.2134 (MANTER O FUNDO 

ÇJNICIPAL DE SAÚDE - 15%) 500 (Recursos não Vinculados de 
.postos) 4.4.90.52.01 (EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMAN), conforme QDD 2025, ficando automaticamente 
incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) aprovado por lei 
para o exercício seguinte.. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Princesa Isabel e: CT N° 00033/2026 - 04.03.26 -
CICERO CLEMENTINO DA SILVA 15284525850 - R$ 65.000,00. 
Princesa Isabel - PB, 04 de Março de 2026 

EDNALDO DE MELO —
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:8CE7FB9D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO QUINTO TERMO 

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE N° 0036/2022 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO DE N° 0036/2022 

O Quinto Termo de Aditivo de Prazo ao Contrato de N° 0036/2022 da 
Tomada de Preço de licitação de N° 042/2021. A Prefeitura Municipal 

de Princesa Isabel/PB, CNPJ: 08.888.968/0001-08 e a TORRE 
CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI, 
CNPJ n° 29.050.310/0001-00. Considerando a Justificativa do 
Secretário de Saúde, entendemos que a prorrogação da vigência do 
contrato tem o ordenamento jurídico, portanto deve a vigência passar 
para 11/02/2026 a 11/02/2027. Contratantes: o Senhor Ednaldo de 
Melo (Pela Contratante) e o Senhor Damião Epaminondas Tavares 
Bezerra (Pela a Contratada). 

Princesa Isabel-PB, 04 de Março de 2026 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:3CD 1 F29E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE 

PRAZO AO CONTRATO DE N° 0203033/2024 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO DE N° 0203033/2024 

O Segundo Termo de Aditivo de Prazo ao Contrato de N° 
0203033/2024 do pregão eletrônico de licitação de N° 085/2023. A 
Prefeitura Municipal de Princesa Isabel/PB, CNPJ: 08.888.968/0001-
08 e a MARIA CLEBIA RODRIGUES PEREIRA-ME, CNPJ: 
23.364.049/0001-29. Considerando a Justificativa do Secretário de 
Finanças, Administração e Planejamento, entendemos que a 
prorrogação da vigência do contrato tem o ordenamento jurídico, 
portanto deve a vigência passar de 27/02/2026 para 27/02/2027. 
Contratantes: o Senhor Ednaldo de Melo (Pela Contratante) e ao Sr. 
Ademir Cordeiro Florentino (Pela a Contratada). 

Princesa Isabel-PB, 26 de Fevereiro de 2026 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:0004I SF4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE N° 049/2024 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO AO CONTRATO DE N° 049/2024 

O Segundo Termo Aditivo de Prorrogação de prazo ao Contrato de N° 
049/2024 da Concorrência Eletrônica de licitação de N° 002/2024. A 
Prefeitura Municipal de Princesa Isabel/PB, CNPJ: 08.888.968/0001-
08 e a OLIVEIRA LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONTRUÇOES CNPJ 
n° 28.114.128/0001-03. Considerando a Justificativa do Secretário de 
Infraestrutura, entendemos que a prorrogação do contrato tem o 
ordenamento jurídico, portanto deve a vigência passar de 11/04/2026 
a 11/04/2027. Contratantes: o Senhor Ednaldo de Melo (Pela 
Contratante) e o senhor Sebastião Nicácio de Oliveira (Pela a 
Contratada). 

Princesa Isabel-PB, 04 de Março de 2026 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:88A9D880 
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